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MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA

 

NOTA TÉCNICA Nº 81/2024/DILIC/COPLI/CGL/SAA/SE/MJ

 

PROCESSO Nº 08084.001182/2024-41

INTERESSADO: COORDENAÇÃO-GERAL DE GESTÃO DOCUMENTAL E SERVIÇOS GERAIS

1. INTRODUÇÃO

1.1. Trata-se da consolidação da análise da proposta comercial e da habilitação do fornecedor  TECHSCAN IMPORTADORA E SERVIÇOS LTDA, CNPJ nº
06.083.148/0001-13, primeira colocada, após a etapa de lances do Pregão Eletrônico nº 90007/2024 (UASG 200005) realizado no âmbito do Ministério da Justiça
e Segurança Pública (MJSP), cujo objeto é a contratação de empresa especializada para execução de serviços continuados de manutenção preventiva e corretiva,
com fornecimento de peças sob demanda, de equipamentos de detecção de metais da marca NUCTECH, modelos CX6040BI, visando atender às necessidades do
Ministério da Justiça e Segurança Pública, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Edital PE nº 90007/2024 (29150200).

2. DA ANÁLISE DA PROPOSTA

2.1. Por meio da  Nota Técnica 70 (29304528), a Unidade Demandante pronunciou-se favorável à aceitabilidade da proposta comercial (29298790)
do fornecedor TECHSCAN IMPORTADORA E SERVIÇOS LTDA, CNPJ nº 06.083.148/0001-13, nos seguintes termos:

2.1. Após análise comparativa entre a proposta apresentada pela empresa TECHSCAN IMPORTADORA E SERVIÇOS LTDA - Proposta Comercial -
TECHSCAN (SEI nº 29298790) , no valor total de R$ 447.000,00 para 12 meses e R$ 591.000,00 para 36 meses​, e os valores de referência dispostos no
Termo de Referência - Anexo I do Edital - Termo de Referência (SEI nº 29140222), no qual se estimou um total de R$ 605.583,00 para 36 meses, conclui-
se que a proposta apresentada pela TECHSCAN está em conformidade com as exigências financeiras do certame. O valor oferecido está dentro dos
parâmetros esperados e em consonância com as expectativas da Administração, de acordo com o TR.
2.2. A proposta da TECHSCAN IMPORTADORA E SERVIÇOS LTDA apresentou uma economia de R$ 14.583,00 em relação ao preço de referência,
representando uma economia de 2,41%.

2.3. Dessa forma, atesta-se que a proposta atende aos requisitos técnicos e financeiros do Termo de Referência, encontrando-se dentro dos limites
orçamentários previstos e com a adequação esperada em relação ao item de peças.

2.2. Da análise empreendida por este pregoeira, depreende-se que a proposta comercial da empresa atende aos requisitos editalícios encontrando-se
em conformidade com o modelo do Anexo I do Termo de Referência. Ademais, foram apresentadas as declarações exigidas no item 3.4. do Edital, conforme
Relatório juntado aos autos sob SEI nº 29312942. 

3. DA ANÁLISE DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

3.1. Os requisitos de qualificação técnica estão descritos no Termo de Referência, Anexo I do Edital.

Qualificação Técnica
8.25. Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta
contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado.
8.25.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a contratos executados com as seguintes características
mínimas: 8.25.1.1. A contratada deverá atestar que já efetuou manutenção corretiva e preventiva de, no mínimo, um (1) equipamento de inspeção por
raios-x, com fornecimento de peças e mão-de-obra especializada.

8.25.1.2. A licitante deverá enviar documento que comprove sua autorização para operação na área de serviços, na especialidade manutenção de
equipamentos e na distribuição comercial de equipamentos de Raios X para inspeção em bagagens e afins, emitida pela Comissão Nacional de Energia
Nuclear – CNEN

3.1.1. Da análise promovida pelo setor requisitante tem-se que a empresa atende aos requisitos editalícios, conforme consignado na Nota Técnica 70
(29304528).

2.6. Em conformidade com as cláusulas referentes à qualificação técnica no Termo de Referência - Licitação: Documentação de Habilitação - TECHSCAN
(SEI nº 29304134) após análise dos atestados técnicos apresentados pela TECHSCAN IMPORTADORA E SERVIÇOS LTDA, verifica-se que todos os
documentos encontram-se em conformidade com as exigências do Termo de Referência. Assim, os atestados emitidos por órgãos como o Tribunal de
Justiça do Estado de Rondônia, o Banco Central do Brasil - Regional do Rio de Janeiro, o Tribunal Regional do Trabalho da 18ª e 2ª Regiões, o Tribunal de
Justiça do Estado do Rio de Janeiro e a Prefeitura Municipal de Barra do Garças - MT comprovam a execução de serviços compatíveis com o objeto da
licitação, incluindo manutenção preventiva e corretiva de equipamentos de inspeção de bagagens por raios-x, com fornecimento de peças.
2.7. Já em relação documentação comprobatória emitida pela Comissão Nacional de Energia Nuclear – CNEN, a empresa TECHSCAN IMPORTADORA E
SERVIÇOS LTDA apresentou dois Ofícios (23-Ofício_%206556_2024_CGMI_CNEN_Distribuição.pdf e 24-
Ofício_7085_2024_CGMI_CNEN_manutenção%2016-09-24.pdf) acostados ao Documento Sei Licitação: Documentação de Habilitação - TECHSCAN (SEI
nº 29304134). Estes referem-se às autorizações emitidas pela Comissão Nacional de Energia Nuclear (CNEN) para a operação de instalações
radiológicas, em conformidade com a norma CNEN NN-6.02. Essas autorizações abrangem tanto a prática de distribuição quanto a manutenção de
equipamentos de inspeção de bagagens e pórticos detectores de metais Os documentos indicam a supervisão de proteção radiológica por profissionais
devidamente qualificados e trazem informações sobre a validade das permissões, bem como o inventário das fontes de radiação utilizadas nas
instalações, em conformidade com as normas vigentes. Diante das informações apresentadas, os documentos são válidos para fins de comprovação de
aptidão técnica, atendendo aos requisitos exigidos pelo Termo de Referência.

4. DA ANÁLISE DAS DEMAIS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO

4.1. No que tange ao atendimento das demais exigências do Edital, a empresa cumpre todos os requisitos, conforme demonstrado, a seguir:

FASE DE JULGAMENTO - EDITAL DO EDITAL PE 90007/2024 (29150200)

ITEM DESCRIÇÃO SEI S
6.1.1. SICAF 29298765 A
6.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria - Geral da União
6.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria - Geral da União
6.3.1. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro

diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências
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Impeditivas Indiretas

HABILITAÇÃO JURÍDICA - ANEXO I DO EDITAL EDITAL PE Nº 90007/2024 (29150

ITEM DESCRIÇÃO SEI S

8.7.

Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa
individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no
Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de
documento comprobatório de seus administradores;

29304134 A

HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA - ANEXO I DO EDITAL PE 90007/2024 (2

ITEM DESCRIÇÃO SEI S

8.12. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o
caso

29298765
 

29304134
 

A

8.13.

Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de
02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional

8.14. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS)

8.15.
Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto�Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

8.16. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relativo ao domicílio ou sede do fornecedor,
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual

8.17. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em
cujo exercício contrata ou concorre

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA - ANEXO I DO EDITAL PE 90007/2024 (29

ITEM DESCRIÇÃO SEI S

8.20. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor

 
29298765

 
29304134

A

8.22.1. Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um) 29313208

5. CONCLUSÃO

5.1. Diante da análise empreendida e  amparada  pelo pronunciamento  da unidade  técnica demandante, esta  pregoeira manifesta-se
pela ACEITAÇÃO da proposta comercial e pela HABILITAÇÃO da empresa TECHSCAN IMPORTADORA E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ n° 06.083.148/0001-
13,  com o valor total de R$ 591.000,00  (quinhentos e noventa e um mil reais), correspondente ao período de 36 (trinta e seis) meses, no âmbito do Pregão
Eletrônico n.º 90007/2024.

Atenciosamente,

 

LIDIANNY ALMEIDA DE CARVALHO QUEIROZ

Pregoeira

Documento assinado eletronicamente por Lidianny Almeida de Carvalho Queiroz, Pregoeiro(a), em 07/10/2024, às 14:29, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.autentica.mj.gov.br informando o código verificador 29300057 e o código CRC C8BF7970
O trâmite deste documento pode ser acompanhado pelo site http://www.justica.gov.br/acesso-a-sistemas/protocolo e tem validade de prova de registro de
protocolo no Ministério da Justiça e Segurança Pública.

 

Referência: Processo nº 08084.001182/2024-41 SEI nº 29300057
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